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Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, crédito
extraordinário no valor de R$ 547.000.000,00, para os fins
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
TV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida na Medida Provisória n 0 1.467-3, de jS de
agosto de 1996,

DECRETA:
Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União, de que trata a Lei os° 9.275, de 9 de maio

de 1996, em favor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, credito extraordinário no
valor de R$ 547.000.000,00 (quinhentos e quarenta e sete milhões de reais), para atenderá programação
constante do Anexo.! deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo anterior correrão á
conta da Reserva de Contingência, conforme Anexo II deste Decreto, e da emissão de Títulos da Dívida
Agrária-iDA.

Art. 32 Em decorrência do disposto no art.12, fica alterada a receita do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária, confoi'me Anexo 111 deste Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de agosto de 1996; 1752 da Independência e 108 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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